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EDITAL Nº 108/2022, DE 06 DE ABRIL DE 2022 

REFERENTE AO EDITAL Nº 388/2021 E EDITAL Nº 070/2022 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO VICENTE DO SUL DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), no 

uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO o RESULTADO PRELIMINAR DA 

CONFIRMAÇÃO DE VAGA DA 5ª CHAMADA, do Processo Seletivo 2022 para os 

Cursos Superiores de Graduação do IFFar. 

 
1. RESULTADO PRELIMINAR DA CONFIRMAÇÃO DE VAGA  

1.1. O resultado preliminar da confirmação de vaga consta no quadro a seguir: 

CURSO BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO 

Nome do Candidato Resultado 
DAIANI DIAS MOLINA INDEFERIDO 

DANIELA SEVERO BRUM DEFERIDO 

PATRICIA DAMASCENO BALK DEFERIDO 

CURSO BACHARELADO EM AGRONOMIA 

Nome do Candidato Resultado 
AMANDA JHENYFER SILVA SANTOS INDEFERIDO 

FELIPE LUCAS PFEIFER DEFERIDO 

JULIO RAFAEL MARTINS FERNANDES INDEFERIDO 

KAUÃ DE SOUZA DEFERIDO 
 

1.2. O candidato que desejar interpor recurso com relação a este resultado deverá 

encaminhar até às 15 horas do dia 06/04/2022, um formulário (Anexo I deste Edital), 

e enviar para o e-mail (psgraduacao.svs@iffarroupilha.edu.br) constando como 

assunto “RECURSO”. 

São Vicente do Sul/RS, 06 de abril de 2022. 

 
 
 
 

DEIVID BUTTINGER DUTRA DE OLIVEIRA 
DIRETOR GERAL 

PORTARIA Nº 330/2021 
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ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

FORMULÁRIO DE RECURSOS 

Nome do Candidato: 

Curso: 

Campus:  

Cota:  

CPF: E-mail: 

Telefone Residencial:                                                            Telefone Celular: 

JUSTIFICATIVA – Fundamentação Teórica (máximo 10 linhas) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO (máximo 04 linhas) 

 

 

 

 

 


